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Prefeitura Munidpal da Serra 

LEI Nll 1237/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a área de 

terreno medindo 1,247,00M' (hWll mil, duzentos e quare!! 

ta e sete metros quadrados), localizada no Bairro sio 

Geraldo, Município da Serra, colfrontando-se por seus 

diversos lados com Av. Presidente Vargas e terrenos de 

Carlos José Feliciano Martins, de propriedade de CAR 

LOS JOSk FELICIANO MARTINS, 

Parágrafo Único - A presente declaração de Utilidade PÚblica tem 

por finalidade complementar a construção da Rodovia 

Norte-Sul. 

Art. 21 - o preço para aquisição da área descrita no Art. 1a 

de Cz$ 211.990,00 (duzentos e onze mil, novecentos 

• e 

e 

noventa cruzados), ocorrendo a despesa à conta de dot~ 

ção orçamentária própria. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 15 de agosto de 1988. 
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